
OISPO~ SOBRE A DENOMINAÇ~O Og GABINETE
ODONTOL~GICO CONSTRUIDO PELA MUNICIPALIOADE

PREFEIT RA MUNICIPAL DE MIRA}
CEPo 36,790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

••.LEI NQ 797 -

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRA!, por eua representante$ aprovou'
e eu PREfEITO MUNICIPAL, sanoiono a seguinte Lei.

Art. IQ • rica denominado
ti JOÃO BAPTISTA CORREA te. a local
9100 Munic1pal, alto ~ Rua Lacerdz

Gabinete Odontolágico Municipal •
• •nde funei nare serviço Odont 1 .'

Werneck. neste cidade •

Art.IIg - Revogam.se 88 disP06içoes
Lei em vigor ne data de sue publ~caçsQ.

•m contrario e entra esta

Mande, portanto, a t das s autoridades e a quem o conecimen-
to e execuçio desta lei couber. que 8 cumpram e ã façam cumprir ti •
inteiramente como nela se contém.

Miral(MG), 05 de Janeiro de 1990.


